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SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N° 01/2020

O vereador abaixo subscrito, nos uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V.Exa, 
apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento 
da mesma ao prefeito municipal, para a seguinte providência:

SOLICITA EFETUAR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA ALCEDINO LOURENÇO, NO 

BAIRRO CAPOEIRAS.

J U S T I F I C A T I V A :

Este Vereador foi procurado pela moradora Neide de Fátima Santos, representando os 
moradores desta rua, solicitando a pavimentação asfáltica.

Peço que esta indicação seja encaminhada ao Poder Executivo, a fim de que este possa 
providenciar a devida pavimentação asfáltica no endereço supracitado, o mais breve possível.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da 
Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do Município e 
do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Meio, 
solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por 10 (dez), desde que solicitado e 
devidamente justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 28 de janeiro de 2020.

[ p r o t o c o l i z a d o  e m

L ia
I (o o o  Horas

L k  1.U r n o s * -  
V ãsúi&rÃ MUNICIPAL DEjpíUMHi

-

NUNES
-2017/2020

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br

